RELAÇÃO DE INSCRITOS – Edital Lei Aldir Blanc – Projetos Culturais

Encerrado o prazo de inscrições previsto no Edital (Lei Aldir Blanc) com o objetivo de selecionar iniciativas artístico-culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, publica-se a relação de propostas e seus proponentes. O presente processo é regido pelo edital acima referido e seus anexos, pela Lei Federal 14.017/2020 (Lei Aldir Blanc) e pelo Decreto Municipal nº 1984/2020. As iniciativas artístico-culturais inscritas foram submetidas a análise do Comitê Municipal de Implementação, Gestão e Operacionalização dos recursos e ações emergenciais destinadas ao setor cultural da Lei Aldir Blanc, designado pela Portaria nº 430/2020.

	PROJETO
	PROPONENTE
	SITUAÇÃO

	A Rosa dos Pampas

	Caravana da Ilusão Cia Teatral
(Mariana Lodi)
	Habilitado

	Apresentação Musical em Live Grupo Embalo

	Grupo Embalo
(Sidnei Zuchi)
	Habilitado

	Live do Grupo Tchê Festança

	Tchê Festança
(Leonardo Enderle Ceratto)
	Habilitado

	Live Musical Grupo Renovação
	Grupo Renovação 
(Joel Alexandre Sciota)
	Habilitado

	Multi-Palco

	Rádio Vila Maria FM – ADEVIMA
(Maiara Ganzer Gazola)
	Habilitado

	Som e Luz Live Musical

	Reni Pedro Pereto
	Habilitado



[bookmark: _GoBack]Considerando que o número total de projetos inscritos e habilitados (seis projetos) está de acordo com a previsão do mapeamento do Cadastro Municipal de Cultura, todos os projetos acima citados serão contemplados com o valor de R$ 6.078,00.



Vila Maria/RS, 04 de dezembro de 2020.
Comitê Municipal de Implementação, Gestão e Operacionalização dos recursos e ações emergenciais destinadas ao setor cultural da Lei Aldir Blanc, designado pela Portaria nº 430/2020.
